
 Leis
 LEI Nº 17.773, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 373/2019, do Deputado Jorge Wilson 
Xerife do Consumidor - PRB)

Dispõe sobre a vedação de cadastro de consumi-
dores que proponham ação judicial em face de 
fornecedores de produtos e serviços

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Esta lei dispõe sobre a vedação de cadastro de 

consumidores que proponham ação judicial em face dos fornece-
dores de produtos e serviços.

Artigo 2º - É vedada a criação, a manutenção e a utilização 
de cadastro de consumidores que proponham ação judicial em 
face dos fornecedores de produtos e serviços.

Artigo 3º - Vetado.
Parágrafo único - Vetado.
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Fábio Prieto
Secretário da Justiça e Cidadania
Samuel Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.774, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 613/2020, do Deputado Frederico 
d’Avila - PSL)

Denomina “Mezo Harm Wolters” o dispositivo de 
acesso e retorno SPD 342/258, localizado no Km 
342 + 500m da Rodovia Francisco Alves Negrão - 
SP 258, no Município de Itararé

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Mezo Harm Wolters” o 

dispositivo de acesso e retorno SPD 342/258, localizado no Km 
342 + 500m da Rodovia Francisco Alves Negrão - SP 258, no 
Município de Itararé.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Natália Resende
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.775, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 177/2021, do Deputado Edson Giri-
boni - PV)

Denomina “Mario Paulo” a passarela para pedes-
tres PAS 200/270, localizada no km 200 + 350m 
da Rodovia Raposo Tavares (SP 270), no Município 
de Angatuba

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Mario Paulo” a passarela 

para pedestres PAS 200/270, localizada no km 200 + 350m da 
Rodovia Raposo Tavares (SP 270), no Município de Angatuba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Natália Resende
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.776, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 360/2022, do Deputado Itamar 
Borges - MDB)

Denomina “Natalino Cantóia” o dispositivo de 
acesso e retorno tipo rotatória SPD 564/310, locali-
zado no km 564 da Rodovia Feliciano Salles Cunha 
- SP 310, no Município de Auriflama

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Natalino Cantóia” o 

dispositivo de acesso e retorno tipo rotatória SPD 564/310, loca-

lizado no km 564 da Rodovia Feliciano Salles Cunha - SP 310, no 
Município de Auriflama.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Natália Resende
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.777, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 443/2022, da Deputada Carla Moran-
do - PSDB)

Denomina “Divanei Regina Bruschi Gossn” a 
Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de 
Votuporanga

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Divanei Regina Bruschi 

Gossn” a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Votu-
poranga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Guilherme Derrite
Secretário da Segurança Pública
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.778, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 449/2022, da Deputada Carla Moran-
do - PSDB)

Denomina “Investigador Jair Estrada” a Delegacia 
de Polícia de Valentim Gentil

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Investigador Jair Estrada” 

a Delegacia de Polícia de Valentim Gentil.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Guilherme Derrite
Secretário da Segurança Pública
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.779, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 497/2022, dos Deputados Coronel 
Nishikawa - PL e Tenente Coimbra - PL)

Denomina as Estações de Bombeiros que especifi-
ca, sediadas em Campinas e Mogi Guaçu

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Denomina as Estações de Bombeiros da Polícia 

Militar do Estado de São Paulo sediadas nos municípios de 
Campinas e Mogi Guaçu, pertencentes ao 7º Grupamento de 
Bombeiros, conforme especificado abaixo:

I - a Estação de Bombeiros sediada na Rua José Paulino, 
792, Centro, em Campinas, CEP: 13.013–001, passa a denomi-
nar–se “Estação de Bombeiros Centro – Subtenente PM Assiz 
Degrossoli Filho";

II - a Estação de Bombeiros sediada na Rua Martin Luther 
King Júnior, 20, Jardim Eulina, em Campinas, CEP: 13.063–580, 
passa a denominar–se “Estação de Bombeiros Jardim Eulina – 2º 
Sargento PM Carlos Alberto Rocha";

III - a Estação de Bombeiros sediada na Avenida Jamil Gádia, 
37, Jardim do Lago, em Campinas, CEP: 13.050–007, passa a 
denominar-se “Estação de Bombeiros Jardim do Lago – 3º Sar-
gento PM Márcio José da Silva";

IV - a Estação de Bombeiros sediada na Rua Latino Coelho, 
20, Parque Taquaral, em Campinas, CEP: 13.087–290, passa a 
denominar-se “Estação de Bombeiros Taquaral – 3º Sargento PM 
Wagner Pedro Bom";

V - a Estação de Bombeiros sediada na Avenida Papa João 
Paulo, 730, Vila Padre Anchieta, em Campinas, CEP: 13.068–021, 
passa a denominar-se “Estação de Bombeiros Padre Anchieta – 
Subtenente PM Adilson Dutra Pinheiro";

VI - a Estação de Bombeiros sediada na Rua Constantino 
Suriani, 585, Jardim das Oliveiras, em Campinas, CEP: 13.043–
510, passa a denominar-se “Estação de Bombeiros Jardim das 
Oliveiras – Soldado PM Percílio Neto";

VII - a Estação de Bombeiros sediada na Rua Paul Harris, 74, 
Imóvel Pedregulhal, em Mogi Guaçu, CEP: 13.845–180, passa a 

entre a segunda quinzena de abril e a primeira quinzena de 
maio, em Piedade.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Roberto de Lucena
Secretário de Turismo e Viagens
Marilia Marton
Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.784, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

Altera a Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, 
que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 6.374, 

de 1º de março de 1989, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

I - o § 3º do artigo 85-B:
“§ 3º - A multa não poderá resultar em valor inferior a 70 

(setenta) UFESPs, não se aplicando o disposto no § 8º do artigo 
95 e no § 5º do artigo 101 desta lei.” (NR);

II - do artigo 95:
a) os incisos I a IV:
"Artigo 95 - (...)
I - 70% (setenta por cento), dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da notificação da lavratura do auto de infração;
II - 55% (cinquenta e cinco por cento) até o prazo de 30 

(trinta) dias, contados da intimação do julgamento da defesa;
III - 40% (quarenta por cento) até o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da intimação do julgamento do recurso apresentado 
pelo contribuinte;

IV - antes de sua inscrição na Dívida Ativa, de:
a) 30% (trinta por cento), após 30 (trinta) dias contados 

da intimação do julgamento do recurso apresentado pelo con-
tribuinte;

b) 40% (quarenta por cento), após o prazo de 30 (trinta) dias 
contados da intimação do julgamento da defesa, quando não 
apresentado recurso pelo contribuinte;

c) 55% (cinquenta e cinco por cento), quando não apre-
sentada a defesa, o pagamento ocorrer após 30 (trinta) dias 
contados da notificação da lavratura do auto de infração.” (NR);

b) o § 3º:
“§ 3º - Na hipótese de pagamento nos termos do inciso I do 

"caput" deste artigo, o prazo nele previsto não deve ser compu-
tado para efeito de incidência dos juros de mora e da atualização 
monetária.” (NR);

III - as alíneas “a” a “d” do inciso I do artigo 96:
"a) a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do 

vencimento, caso se trate de imposto declarado ou transcrito 
pelo fisco nos termos dos artigos 56 e 58 desta lei, de parcela 
devida por contribuinte enquadrado no regime de estimativa e de 
imposto exigido em auto de infração, nas hipóteses das alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j” e “l” do inciso I do 
artigo 85 desta lei;

b) a partir do primeiro dia do mês subsequente ao período 
abrangido pelo levantamento, caso se trate de imposto exigido 
em auto de infração na hipótese da alínea “a” do inciso I do 
artigo 85 desta lei;

c) a partir do primeiro dia do mês subsequente ao mês em 
que, desconsiderada a importância creditada, o saldo tornar-se 
devedor, caso se trate de imposto exigido em auto de infração, 
nas hipóteses das alíneas “b”, “c”, “d”, “h”, “i” e “j” do inciso 
II do artigo 85 desta lei;

d) a partir do primeiro dia do mês subsequente àquele em 
que ocorra a falta de pagamento, nas demais hipóteses;” (NR);

IV - o “caput” e os incisos I a IV do artigo 101:
“Artigo 101 - A multa aplicada nos termos do artigo 85 

desta lei, quando o parcelamento for requerido pelo autuado 
nos prazos do artigo 95 desta lei, será reduzida conforme segue:

I - na hipótese prevista no inciso I do artigo 95 desta lei, 
tratando-se de débito parcelado em:

a) até 36 meses, em 55% (cinquenta e cinco por cento);
b) 37 meses ou mais, em 40% (quarenta por cento);
II - nas hipóteses previstas no inciso II e na alínea “c” do inciso 

IV do artigo 95 desta lei, tratando-se de débito parcelado em:
a) até 36 meses, em 40% (quarenta por cento);
b) 37 meses ou mais, em 30% (trinta por cento);
III - nas hipóteses previstas no inciso III e na alínea “b” do 

inciso IV do artigo 95 desta lei, tratando-se de débito parcelado em:
a) até 36 meses, em 30% (trinta por cento);
b) 37 meses ou mais, em 20% (vinte por cento);
IV - na hipótese prevista na alínea “a” do inciso IV do artigo 

95 desta lei, tratando-se de débito parcelado em:
a) até 36 meses, em 20% (vinte por cento);
b) 37 meses ou mais, 10% (dez por cento).” (NR).
Artigo 2º - Ficam acrescentados à Lei nº 6.374, de 1º de 

março de 1989, os dispositivos adiante indicados, com a seguinte 
redação:

I - o artigo 85-C:
“Artigo 85-C - Decorrido o prazo estabelecido no item 1 do 

§ 1º do artigo 85-B desta lei e atendidas as condições previstas 
neste artigo, as infrações constantes do artigo 85 desta lei ficarão 

denominar-se “Estação de Bombeiros Mogi Guaçu – Bombeiro nº 
13 Antônio Manoel dos Santos”.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Guilherme Derrite
Secretário da Segurança Pública
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.780, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 603/2022, do Deputado Reinaldo 
Alguz – UNIÃO)

Denomina "Amália Guilherme da Silva" a rodovia 
de acesso SPA 007/272 localizada no km 7,010 
da Rodovia Olímpio Ferreira da Silva - SP 272, 
em Tarabai

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Amália Guilherme da 

Silva" a rodovia de acesso SPA 007/272 localizada no km 7,010 
da Rodovia Olímpio Ferreira da Silva - SP 272, em Tarabai.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Natália Resende
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.781, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 15/2023, da Deputada Carla Moran-
do - PSDB)

Inclui no Calendário Turístico do Estado a Volta 
Ciclística Internacional do Grande ABC

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado 

a Volta Ciclística Internacional do Grande ABC, que se realiza, 
anualmente, no mês de setembro, na região do ABC Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Roberto de Lucena
Secretário de Turismo e Viagens
Coronel Helena Reis
Secretária de Esportes
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.782, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 101/2023, da Deputada Leticia 
Aguiar – PP)

Inclui no Calendário Turístico do Estado o Dia do 
Padroeiro São Pedro, em Guatapará

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado o 

Dia do Padroeiro São Pedro, que se realiza, anualmente, no dia 29 
de junho, em Guatapará.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 02 de outubro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Roberto de Lucena
Secretário de Turismo e Viagens
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 02 de outu-

bro de 2023.

 LEI Nº 17.783, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 264/2023, do Deputado Edmir Che-
did – UNIÃO)

Inclui no Calendário Turístico do Estado o Encontro 
Estadual de Carros Antigos de Piedade

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado o 

Encontro Estadual de Carros Antigos, que se realiza, anualmente, 

Palácio dos Bandeirantes   •   Av. Morumbi 4.500   •   Morumbi   •   São Paulo   •   CEP 05650-000   •   Tel. 2193-8000

www.prodesp.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Caderno

Executivo
seção I

Tarcísio de Freitas - Governador

Volume 133   •   Número 88   •   São Paulo, terça-feira, 3 de outubro de 2023


		2023-10-03T05:04:29-0300




